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Aviso n.º 7823/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima D. Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca
de Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 841/04.0TAALM, pendente neste Tribunal contra o arguido Jean
Haw Koa, filho de Ming Shuenn e de Aa Yuh Koa, natural de
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 14 de Outubro de 1969,
titular do passaporte n.º CN259055, com domicílio na Rua Andrade,
48, 5.º, 1170 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa a pessoa colectiva, organismo ou serviço, previsto e
punido pelo artigo 187.º do Código Penal, praticado em 1 de Se-
tembro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de No-
vembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

28 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
D. Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Margarida Granadeiro.

Aviso n.º 7824/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima D. Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca
de Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 254/98.0TALRS, pendente neste Tribunal contra a arguida
Adelina Ramada Franco, filha de Octávio Fernandes Franco e de
Maria Fernanda Ramada, natural de Almada, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 6 de Outubro de 1946, titular do bilhete
de identidade n.º 1256319-6, com domicílio na Estrada da Damaia,
20, 5.º, esquerdo, Benfica, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 17 de Abril de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Novembro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
D. Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Margarida Granadeiro.

Aviso n.º 7825/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima D. Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca
de Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1391/02.4TAALM, pendente neste Tribunal contra o arguido
Nuno Miguel Ezequiel dos Santos, filho de António Preto Monteiro
Santos e de Natália Maria Ezequiel Rainha, natural de Portugal,
Seixal, Amora, Seixal, de nacionalidade portuguesa, nascido em
19 de Novembro de 1974, solteiro, com domicílio na Rua Pinto
Quartim, lote 7, rés-do-chão esquerdo, Bairro 2 de Maio, 1300
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 2 de Janeiro de 1997, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 24 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código do Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

28 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
D. Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Margarida Granadeiro.

Aviso n.º 7826/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima D. Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca
de Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 44/00.2PTALM, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Maria Fonseca Tavares, filho de João Mendes Tavares e de Isabel
A. Fonseca Tavares, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 22 de Junho de 1976, solteiro, titular da
identificação fiscal n.º 210823402 e da autorização de residência
n.º Re 056639, com domicílio na Rua Almada Negreiro, 37-B, 2810
Feijó, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, por despacho de 28 de Novembro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

29 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
D. Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Margarida Granadeiro.

Aviso n.º 7827/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima D. Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca
de Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 854/05.4TAALM, pendente neste Tribunal contra a arguida Ana
Paula Gomes Martins, filha de Armando Martins e de Octávia
Marlene Irene Gomes, natural de São Sebastião da Pedreira, Lis-
boa, nascido em 4 de Dezembro de 1956, titular da identificação
fiscal n.º 153068612 e do bilhete de identidade n.º 4891695-1, com
domicílio na Rua General Humberto Delgado, rés-do-chão, frente,
2800 Cova da Piedade, por se encontrar acusado da prática de um
crime de descaminho ou destruição de objectos colocados sob
poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Novembro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
D. Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Margarida Granadeiro.

Aviso n.º 7828/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima D. Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca
de Almada, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Có-
digo de Processo Penal), n.º 657/03.0PCALM, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Herbert Sequeira Assunção, filho de Mau-
rício Pereira Assunção e de Maria Aparecida Pereira Assunção, de
nacionalidade brasileira, nascido em 17 de Maio de 1977, solteiro,
titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º MG-11511373, com
domicílio na Rua Rui Furtado, 12, 2.º, direito, Palhais, 2815 Char-
neca da Caparica, o qual foi por sentença de 15 de Setembro de
2003, que transitou em julgado, pela prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1
e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, na pena de 90 dias
de multa à taxa diária de 3,00 euros, o que perfaz o total de 270 euros,
que posteriormente foi convertida em 60 dias de prisão subsidiária,
da qual tem 59 dias para cumprir, foi o mesmo declarado contumaz,
em 29 de Novembro de 2006, nos termos dos artigos 335.º, 337.º
e 476.º, todos do Código do Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
D. Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Margarida Granadeiro.




